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Número 26246-000.988/201 9 Data da 04/10/2019

QFjgem d4 demanda
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CHEFIA IMEDIATA
REVISÃO DE LAUDO

Endereço dos Locais Avaliado
COPLAN/DPAE/SEOMA
LçgfadOUrQ
Número

CEP
Cidade

Descrição local

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE ESPA
UNIV. FEDERAL DE SANTA CATARTNA
SN Complemento
88040-900

Florianópolis
Construção em alvenaria em vários qnUç!!!ç! yg: !p$!!BÚ

O FÍSICO

Laudo
03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989

OI LEI n' 1234 de 14/1 1/1950
OI - LEI n' 81 12 de 1 1/12/1990

OI - LEI n' 8270 de 17/12/1991
47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 1 4/02/2017
04 - PORTARIA n' 3214 de 08/06/1 978

48 - NORMA REGULAMENTAR n' 16 de 08/06/1978
Ambiente
Laudo Técnico Pericial llitativo

Tipo dé !audó

DçsQliÇêQ @ÇbiÇê.

Avaliação Ambiental

Método(s) InsüumentG de medição
Valores



PERICULOSI
DADE

ATIVIDADES
E
OPERAÇOES
PERIGOSAS
COM

IA
:CA

Qualitativo Habitual

Medidas Corretivas
Medidas Corretivas Para realização de trabalhos envolvendo eletricidade, é obrigatório obtenção.de .

certiHlcado do Curso Básico Segurança em instalações e Serviço com Eletricidade, de
acordo com a Norma Regulamentadora NR- 10;
- Para realização de trabalhos em subestação elétríca, é obrigatório obtençaa de
certificado de' Curso Complementar Segurança no Sistema Elétrico de Potência e em
suas Proximidades, de acordo com a Norma Regulamentadora NR-1 0;

Os trabalhadores que realizam atividades com eletricidade deverão ser habilitados e
autorizados confomie estabelece a NR 10;

Para realização das atividades envolvendo eleüicidade deverão ser fornecidos,
orientados e exigidos o uso dos seguintes Equipamentos de Proteção Individual -

1 . C)nulos de Segurança;
2. Luva para proteção elétrica compatível com a tensão utilizada.
3. Capacete contra impactos de objetos e choques elétricos;
4. Bota de proteção c(impatível com a tensão utilizada.;
5. Calçado'de segurança para eletricidade compatível com a tensão utilizada..
6. Calça de proteção contra agentes térmicos provenientes de.arco elétrico e fogo;
7. Camisa de proteção contra agentes témlicos provenientes de arco ejétrico e fogo.
8. Tapete isolante elétrico;
-Para' realização de trabalhos em altura(acima de 2 metros), é obngatório obtenção de
certificado do treinamento teórico e prático conforme disposto na Norma
Regulamentadora NR-35 ;

De acordo com a NR21. durante os trabalhos desempenhados a céu aberto, serão
exigidas medidas especiais que protqam os trabalhadores.contra a insolação

EPls

Resultado

Existe expd$içõQ ê fator$s de ÍipçQ? Sim

Observação Farão jus ao adicional aqueles servidores do setolcom exposição direta aos riscos
apresentados neste laudo de forma não eventual. De.acordo com .a Nota.Técnica
n'5209/20 17-MP, no caso do adicional de periculosidade não existe padrões de
frequência, de modo que a permanência ou habitualidade não é relevante para !
caracterização do perigo de vida, a exposição por si só já Ihe garante a percepção do
referido adicional 'A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo T da Portaria
Nomiativa N' 58/GB/2015 ou sua sul2$iB4%

A êxposÍÇãQ é i deB]zá]($E. Sim
PERICULOSIDADE - UNICOAdicionais relacionados Ros riscos

Data da avaliação: 08 de Outubro de 2019

Marmelo Fontane1la Webster
Engenheiro de Segurança do Trabalho
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